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DECRETO Nº 10.108, DE 01 DE JUNHO DE 2020.

 

“Abre Credito Suplementar no valor de R$ 4.060.910,00 para
reforço de dotações constantes na Lei orçamentária vigente”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 2º da Lei
Municipal nº 3.318, de 26 de dezembro de 2019,

 

DECRETA:

 

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2020 o seguinte Crédito
Suplementar no valor de R$ 4.060.910,00 (quatro milhões sessenta mil novecentos e dez
reais) para reforço da(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s):

 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E GESTÃO URBANA – SEMOB

0501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

Manutenção das Atividades da SEMOB

04.122.0001.2.426-319004 1100 – Contratação por Tempo
Determinado............................................400.000,00

04.122.0001.2.426-339039 1108 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
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Juridica...............................138.000,00

Ações do Mãos Solidárias

08.244.0023.2.521-339030 1100 – Material de
Consumo......................................................................300.000,00

08.244.0023.2.521-339039 1108 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Juridica.................................26.600,00

Manutenção de Vias e Acessos Públicos

15.451.0002.2.166-339030 1100 – Material de
Consumo......................................................................350.000,00

15.451.0002.2.166-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Juridica.................................17.000,00

 

 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA

0701 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Manutenção do Conselho Municipal de Saúde

10.122.0024.2.424-339039 1102 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Juridica...................................9.000,00

 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC

0802 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS

Unidade de Acolhimento Institucional – Criança/ Adolescente

08.243.0025.2.402-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................3.300,00

Manutenção de Unidade de Acolhimento – Adulto Homem e Mulher

08.244.0009.2.174-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.....................................28.860,00

Manutenção das Atividades da Padaria Escola

08.244.0019.2.175-339030 1100 – Material de
Consumo........................................................................10.000,00
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0804 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – FMH

Programa de Construção e Manutenção Habitacional

16.481.0021.2.130-339030 1100 – Material de
Consumo......................................................................300.000,00

16.481.0021.2.130-339032 1100 – Material, Bem ou serviço para Distribuição
Gratuita......................250.000,00

 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

0901 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

Programa de Educação em Tempo Integral

12.361.0018.2.460-319004 1100 – Contratação por Tempo
Determinado..............................................26.700,00

12.361.0018.2.460-319004 1101 – Contratação por Tempo
Determinado............................................250.000,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

12.361.0018.2.642-319011 1101 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................487.350,00

Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – Creches

12.365.0018.2.645-319004 1101 – Contratação por Tempo
Determinado............................................127.500,00

12.365.0018.2.645-319011 1101 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................259.200,00

12.365.0018.2.645-319113 1101 – Obrigações
Patronais.........................................................................52.000,00

 

 

 

11 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

1101 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA CONTROLADORIA

Manutenção das Atividades da Controladoria

04.124.0001.2.010-319004 1100 – Contratação por Tempo
Determinado............................................215.000,00
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12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL – SEDEF

1201 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDEF

Manutenção das Atividades da SEDEF

06.122.0017.2.630-339030 1100 – Material de
Consumo........................................................................19.000,00

06.122.0017.2.630-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................1.000,00

 

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL –
SEMADS

1401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADS

Manutenção da Limpeza Pública

15.452.0003.2.488-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................60.000,00

 

20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL – SEDRU

2001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDRU

Manutenção das Atividades da SEDRU

20.122.0011.2.629-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.....................................49.000,00

 

2002 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Intermediação da Compra Conjunta de Insumos ao Produtor

20.608.0011.2.532-339030 1100 – Material de
Consumo......................................................................141.000,00

 

23 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

2301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

Manutenção das Atividades da SEMAD

04.122.0001.2.421-339035 1100 – Serviços de
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Consultoria......................................................................40.000,00

 

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, PATRIMÔNIO HISTÓRICO, TURISMO,
ESPORTES E LAZER – SECTEP

2401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECTEP

Manutenção das Atividades da SECTEP

04.122.0001.2.420-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.....................................32.000,00

04.122.0001.2.420-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................200.000,00

Apoio a Entidades Culturais e Artísticas

13.392.0016.0.151-335041 1100 –
Contribuições...................................................................................150.000,00

Apoio a Entidades Esportivas

27.812.0014.0.251-335041 1100 –
Contribuições.....................................................................................45.000,00

Manutenção de Áreas e Atividades Esportivas e de Lazer

27.812.0014.2.302-339030 1108 – Material de
Consumo........................................................................73.400,00

 

TOTAL DE CRÉDITOS......................................................................................R$ 4.060.910,00

 

Art. 2º - Para atendimento da suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRS E GESTÃO URBANA – SEMOB

0501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

Manutenção das Atividades da SEMOB

04.122.0001.2.426-319013 1100 – Obrigações
Patronais.........................................................................20.000,00

04.122.0001.2.426-339030 1100 – Material de
Consumo..........................................................................5.000,00
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04.122.0001.2.426-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................5.000,00

Ações do Mãos Solidárias

08.244.0023.2.521-339030 1100 – Material de
Consumo........................................................................16.000,00

08.244.0023.2.521-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Juridica...................................3.000,00

08.244.0023.2.521-339092 1100 – Despesas de Exercícios
Anteriores.......................................................1.000,00

 

 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA

0701 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Manutenção da Rede Municipal de Atenção à Saúde

10.122.0024.2.433-319004 1102 – Contratação por Tempo
Determinado.................................................9.000,00

Construção da UBS Central

10.301.0024.1.274-449051 1102 – Obras e
Instalações..........................................................................537.000,00

Manutenção da Unidade do Pronto Atendimento

10.302.0024.2.418-319004 1102 – Contratação por Tempo
Determinado............................................300.000,00

 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC

0801 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDESC

Manutenção das Atividades da SEDESC

08.122.0001.2.320-339092 1100 – Despesas de Exercícios
Anteriores.....................................................28.860,00

 

0802 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS

Repasse de Subvenções a Entidades – FMAS e FNAS
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08.244.0000.0.078-335043 1100 – Subvenções
Sociais..............................................................................3.300,00

Beneficios Eventuais e Emergenciais

08.244.0019.2.318-339032 1100 – Material, Bem ou serviço para Distribuição
Gratuita........................40.000,00

Manutenção da Unidade do Centro de Apoio a Moradores de Rua

08.244.0019.2.508-449052 1100 – Equipamentos e Material
Permanente..............................................10.000,00

Programa de Inclusão Produtiva da Mulher – Renda Mínima

08.244.0025.2.312-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.....................................80.000,00

Manutenção do Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo

08.244.0025.2.177-339048 1100 – Outros Auxilios Financeiros a Pessoas
Físicas....................................60.000,00

 

0803 – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMCA

Fomento e Promoção de Projetos Sociais – FIA

08.243.0009.0.097-335041 1100 –
Contribuições.....................................................................................40.000,00

 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

0901 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

12.361.0018.2.642-319004 1101 – Contratação por Tempo
Determinado.........................................1.053.700,00

12.361.0018.2.642-319113 1101 – Obrigações
Patronais.......................................................................764.050,00

Manutenção das Atividades do EJA – Ensino Médio

12.362.0018.2.643-319004 1100 – Contratação por Tempo
Determinado............................................120.000,00

 

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL – SEDEF
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1201 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDEF

Manutenção das Atividades da SEDEF

06.122.0017.2.630-339046 1100 – Auxilio
Alimentação.........................................................................130.000,00

Manutenção da Engenharia, Educação e Segurança do Trânsito

06.451.0017.2.266-339030 1100 – Material de
Consumo........................................................................20.000,00

 

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL –
SEMADS

1401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADS

Manutenção da Limpeza Pública

15.452.0003.2.488-339039 1108 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................164.600,00

 

18 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, SUPRIMENTO E TRANSPARENCIA –
SEMPLA

1801 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMPLA

Manutenção das Atividades da SEMPLA

04.121.0001.2.004-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................60.000,00

 

20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL – SEDRU

2001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDRU

Manutenção das Atividades da SEDRU

20.122.0011.2.629-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................50.000,00

Manutenção do Convenio com o IMA

20.606.0011.0.155-333041 1100 –
Contribuições.....................................................................................19.500,00

Realização de Convênios e Parcerias de Apoio à Agropecuária
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20.608.0011.2.536-335041 1100 –
Contribuições.....................................................................................15.000,00

20.608.0011.2.536-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................10.000,00

Promoção de Ações e Atividades de Desenvolvimento Agropecuário

20.608.0011.2.277-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................104.080,00

Manutenção das Feiras do Produtor Rural

20.608.0011.2.534-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................3.420,00

20.608.0011.2.534-449052 1100 – Equipamentos e Material
Permanente................................................5.000,00

Promoção de Eventos Agropecuários

20.608.0011.2.191-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................13.000,00

 

2002 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Atividades de Fomento do Desenvolvimento Rural

20.608.0011.2.261-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................20.000,00

 

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, PATRIMÔNIO HISTÓRICO, TURISMO,
ESPORTES E LAZER – SECTEP

2401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECTEP

Canta Mariana – Festival da Canção

13.392.0013.2.522-339031 1100 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas e
Desportivas.................3.000,00

13.392.0013.2.522-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................9.000,00

Natal de Luz

13.392.0013.2.523-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................20.000,00

Apoio a Entidades Culturais e Artísticas
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13.392.0016.0.151-335043 1100 – Subvenções
Sociais............................................................................45.000,00

Construção da Sede da Corporação Musical São Caetano – Monsenhor Horta

13.392.0016.1.141-449051 1108 – Obras e
Instalações............................................................................73.400,00

Apoio a Entidades Esportivas

27.812.0014.0.251-335041 1100 –
Contribuições...................................................................................150.000,00

27.812.0014.0.251-335043 1100 – Subvenções
Sociais............................................................................10.000,00

 

2402 – FUNDO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMONIO CULTURAL – FUMPAC

Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Patrimônio Histórico/ Cultural

13.391.0016.2.183-339030 1100 – Material de
Consumo........................................................................10.000,00

13.391.0016.2.183-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................10.000,00

 

2403 – FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO

Manutenção das Atividades de Desenvolvimento do Turismo

23.695.0016.2.468-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................20.000,00

 

TOTAL DE ANULAÇÃO................................................................................................R$
4.060.910,00

 

TOTAL DE RECURSOS..................................................................................................R$
4.060.910,00

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
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Mariana, 01 de junho de 2020.

 

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal de Mariana

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 10.109, DE 01 DE JUNHO DE 2020.

 

“Abre Credito Suplementar no valor de R$ 9.552.461,15 para
reforço de dotações constantes na Lei orçamentária vigente”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 2º da Lei
Municipal nº 3.318, de 26 de dezembro de 2019,

 

DECRETA:

 

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2020 o seguinte Crédito
Suplementar no valor de R$ 9.552.461,15 (nove milhões quinhentos e cinquenta e dois mil
quatrocentos e sessenta e um reais e quinze centavos) para reforço da(s) seguinte(s) dotação
(ões) orçamentária(s):

 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E GESTÃO URBANA – SEMOB  

0501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

Requalificação e Expansão Urbana de Bairros

15.451.0002.1.177-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................5.000.000,00

Manutenção de Vias e Acessos Públicos
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15.451.0002.2.166-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................1.000.000,00

Contenções e Drenagens

15.451.0002.1.173-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................2.000.000,00

 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA  

0701 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Construção da UBS Central

10.301.0024.1.274-449051 1292 – Obras e
Instalações..........................................................................511.500,00

Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade

10.302.0024.2.415-319113 1260 – Obrigações
Patronais.......................................................................600.000,00

Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento

10.302.0024.2.418-449052 1292 – Equipamentos e Material
Permanente............................................148.500,00

 

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL – SEDEF  

1201 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDEF

Manutenção das Atividades da SEDEF

06.122.0017.2.630-319113 1260 – Obrigações
Patronais.......................................................................292.461,15

 

TOTAL DE CRÉDITOS..................................................................................................R$
9.552.461,15

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, de acordo com
o inciso II, § 1º do Art. 43 da Lei nº 4.320/64, decorre do excesso de arrecadação no valor de R$
8.000.000,00 (oito milhões de reais) conforme a seguinte especificação:

 

Classificação Fonte Valor R$
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1100 – Recursos Ordinários 1100 8.000.000,00
Total do Excesso de Arrecadação R$ 8.000.000,00

 

 

Art. 3º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata art. 1º, também decorre do
superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Município no exercicio de 2019, no valor de
R$ 1.552.461,15 (hum milhão quinhentos e cinquenta e dois mil quatrocentos e sessenta e
um reais e quinze centavos) de acordo com o inciso I, § 1º do Art. 43 da Lei nº 4.320/64, conforme
a seguinte especificação:

 

 

 

 

Classificação Fonte Valor
1260 – Transferencia da União da parcela dos Bônus de
Assinatura de Contrato de Partilha... 1260 R$ 892.461,15

1292 – Alienação de Bens – Exercício Anterior 1292 R$ 660.000,00

Total do Superavit Financeiro R$
1.552.461,15

 

 

TOTAL DE RECURSOS................................................................................................R$
9.552.461,15

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

 

Mariana, 01 de junho de 2020.

 

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal de Mariana
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Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 10.118, DE 09 DE JUNHO DE 2020.

 

“Abre Credito Especial no valor de R$ 593.794,23 para reforço de
dotações constantes na Lei orçamentária vigente”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana/MG, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a
autorização contida na Lei Municipal nº 3.351, de 08 de junho de 2020,

 

DECRETA:

 

 

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2020 o seguinte Crédito
Especial no valor de R$ 593.794,23 (quinhentos e noventa e três mil setecentos e noventa e
quatro reais e vinte e três centavos) para reforço da(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s):

 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA  

0701 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Prevenção e Enfretamento à Pandemia Coronavirus – COVID 19

10.302.0024.1.458-339030 1159 – Material de
Consumo......................................................................450.000,00

10.302.0024.1.458-339039 1159 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................143.794,23

 

TOTAL DE CRÉDITOS....................................................................................................R$
593.794,23

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, de acordo com
o inciso II, § 1º do Art. 43 da Lei nº 4.320/64, decorre do excesso de arrecadação no valor de R$
593.794,23 (quinhentos e noventa e três mil setecentos e noventa e quatro reais e vinte e
três centavos) conforme a seguinte especificação:
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Classificação Fonte Valor R$
1159 – Transferencia de Recursos do Sistema Único de
Saúde – SUS – Bloco Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde

1159 593.794,23

Total do Excesso de Arrecadação R$ 593.794,23
 

 

TOTAL DE RECURSOS...................................................................................................R$
593.794,23

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

 

Mariana, 09 de junho de 2020.

 

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal de Mariana

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 10.140, DE 13 DE JULHO DE 2020.

 

 

“Regulamenta, em âmbito municipal, a Lei Federal nº 14.017, de 29 de
junho de 2020(Lei Aldir Blanc), que dispõe sobre ações emergenciais
destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de
março de 2020.
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O Prefeito Municipal de Mariana, no uso das suas atribuições legais e na forma prescrita no drt. 92,
inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020;

 

CONSIDERANDO a transparência que deve ser dada à aplicação da Lei e distribuição dos recursos
dela advindos,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Poder Executivo do Município de Mariana, por meio da Secretaria Municipal de Cultura,
Patrimônio Histórico, Turismo, Esporte e Lazer, executará diretamente os recursos de que trata o
art. 1º da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, mediante programas que contemplem
todas as hipóteses enumeradas no art. 2º da referida lei.

 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo, Esporte e
Lazer com o auxílio da Comissão Especial de que trata o art. 2º deste decreto e das demais
Secretarias Municipais competentes, deverá providenciar os meios administrativos e operacionais
para o recebimento direto do valor integral a ser destinado ao Município de Mariana, nos termos do
art. 3º da Lei Federal nº 14.017, de 2020.

 

Art. 2º. Fica criada a Comissão Especial para validamento e fiscalização da concessão e execução
dos benefícios previstos na Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, no âmbito do Município
de Mariana.

 

Art. 3º. Compete à Comissão de que trata o art. 2º deste Decreto:

 
I - realizar as tratativas necessárias com os órgãos do Governo Federal responsáveis pela
descentralização dos recursos de que trata a Lei Federal nº 14.017/2020;

 
II - participar das discussões referentes à regulamentação no âmbito do Município de Mariana para
a distribuição dos recursos na forma prevista no art. 2º da Lei Federal nº 14.017 2020, observando-
se o art. 4º deste Decreto;
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III - acompanhar os processos necessários às providências indicadas para distribuição do recurso,
conforme Lei Federal nº 14.017/2020;

IV – acompanhar as etapas de transferência direta dos recursos do Governo Federal para o
Município de Mariana;

 

V -  fiscalizar a execução dos recursos transferidos;

 

VI - elaborar relatório e balanço final a respeito da execução dos recursos no âmbito do Município de
Mariana.

 

Art. 4º. A Comissão Especial para validamento e fiscalização da concessão e execução dos
benefícios previstos na Lei Federal nº 14.017/2020, no âmbito do Município de Mariana, é composta
pelos seguintes membros:

 

I - Andrea Cristina Umbelino, como representante da Secretaria de Cultura, Patrimônio Histórico,
Turismo, Esportes e Lazer de Mariana;

 

II - Aline Gonçalves Jales, como representante da Secretaria de Cultura, Patrimônio Histórico,
Turismo, Esportes e Lazer de Mariana;

 

III - Xisto Siman, como representante do Conselho Estadual de Cultura e da Arte Circense;

 

IV – Vitor Gomes, como representante do Museu da Música e dos Artistas Músicos de Mariana;

 

V – Geraldino Pereira da Silva, como representante dos Artistas Plásticos de Mariana;

 

VI - Eduardo Dias Romagnoli, como representante dos Artistas Cênicos de Mariana;

 

VII – Jussara Braga, como representante dos Artistas de Danças de Mariana;

 

VIII – Junior Eduardo Nonato, das Associações de Moradores do Município de Mariana.
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IX– Thatiele Monic Estevão, como representante do seguimento de Arte Popular de Mariana;

 

X – Marlene Rezende Fonseca, como representante dos Artesãos de Mariana;

 

XI - José Luiz Papa, como representante da Associação Marianense de Bandas.

 

Paragrafo único. A participação na Comissão Especial para validamento e fiscalização da
concessão e execução dos benefícios previstos na Lei Federal nº 14.017/2020, no âmbito do
Município de Mariana será considerada prestação de serviço público relevante, não ensejando o
direito a qualquer remuneração.

 

Art. 5º. A Comissão Especial para validamento e fiscalização da concessão e execução dos
benefícios previstos na Lei Federal nº 14.017/2020, no âmbito do Município de Mariana reunir-se-á
sempre que convocada por seu presidente ou pela maioria de seus membros.

 

§ 1º. O quórum mínimo para deliberação é de 06 (seis) dos seus membros.

 

§ 2º. As deliberações da Comissão Especial para validamento e fiscalização da concessão e execução
dos benefícios previstos na Lei Federal nº 14.017/2020 serão aprovadas pela maioria dos membros
presentes.

 

Art. 6º. A presidência dos trabalhos da Comissão Especial para validamento e fiscalização da
concessão e execução dos benefícios previstos na Lei Federal nº 14.017/2020 fica sob incumbência
do Secretário Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo, Esporte e Lazer, que não terá
direito à voto, a não ser em caso de empate.

 

Art. 7º. O Secretário de Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo, Esporte e Lazer poderá expedir
Portaria complementar para esclarecer e orientar a execução da Lei Federal nº 14.017/2020,
inclusive no tocante à forma de execução de seu art. 2º.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra ou faça
cumprir, tão inteiramente como nele se declara.

 

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 10.141, DE 13 DE JULHO DE 2020.

 

 

“Autoriza o Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE-Mariana) a
perfurar poços tubulares para captação de água nos locais indicados”.

 

O Prefeito do Município de Mariana, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92,
inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, e

 

CONSIDERANDO a rápida proliferação do coronavírus (COVID-19) em todo o mundo e, nos últimos
meses, no Brasil;

 

CONSIDERANDO o elevado risco de contágio mediante o contato pessoal;

 

CONSIDERANDO o inteiro teor do Decreto Municipal nº 10.030/2020 que declarou situação de
emergência em saúde pública no Município de Mariana em decorrência do COVID-19;

 

CONSIDERANDO que a correta higienização das mãos e dos espaços físicos mediante a utilização de
água e sabão é uma das medidas mais importantes de prevenção ao COVID-19;

 

CONSIDERANDO a elevação do consumo de água pela população marianense após o início da
pandemia, especialmente em decorrência do isolamento social e, consequentemente, a manutenção
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das pessoas em suas residências;

 

CONSIDERANDO que a aproximação do período de estiagem e, por conseguinte, a redução dos
recursos hídricos no Município de Mariana com as necessárias aberturas de novas captações de
água em caráter emergencial;

 

CONSIDERANDO que o Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE-Mariana) já protocolizou
perante o Instituto Mineiro de Gestão das Águas (IGAM) o pedido de licenciamento ambiental para a
perfuração de poços tubulares para captação de água e abastecimento público, pendente de
resposta;

 

CONSIDERANDO o inteiro teor da Portaria nº 048/2019 expedida pelo Instituto Mineiro de Gestão
das Águas (IGAM), especialmente seus artigos 33 e 35, inciso I, alínea “c”, os quais permitem a
intervenção em recursos hídricos em casos emergenciais mediante prévia notificação ao IGAM;

 

CONSIDERANDO que as perfurações dos novos poços tubulares beneficiarão milhares de cidadãos
marianenses mediante o aumento da oferta de água e em muito contribuirão para inibir a
propagação da pandemia do COVID-19;

 

CONSIDERANDO o inegável interesse público envolvido em razão da defesa da saúde e dignidade de
todos os cidadãos marianenses,

 

 

DECRETA:

 

 

Art. 1º. Fica o Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE-Mariana) autorizado a perfurar 03
(três) poços tubulares para captação de água nos locais abaixo referenciados, conforme requisição e
indicação da direção daquela Autarquia:

 

I - Coordenadas: 664191.00 m E/ 7748780.00 m S - Local: Bairro São Cristóvão;

 

II - Coordenadas: 663865.00 m E / 7748572.00 m S - Local: Bairro São Cristóvão;
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III – Coordenadas: 663708.00 m E / 7748910.00 m S - Local: Bairro São Cristóvão.

 

Art. 2º. A presente autorização somente produzirá seus efeitos após a expedição, a instrução e o
encaminhamento de notificação ao Instituto Mineiro de Gestão das Águas (IGAM) pelo Serviço
Autônomo de Água e Esgoto (SAAE-Mariana), conforme ordens contidas nos arts. 33 e 35, inciso I,
alínea “c”, da Portaria nº 048/2019.

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste decreto pertencer, que o cumpram
e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 10.144, DE 20 DE JULHO DE 2020.

 

“Declara de utilidade pública para fins de desapropriação as frações
ideais do imóvel denominado como ‘Chácara da Ponte do Bucão ou Pasto
da Olaria’, localizado no Município de Mariana/MG, para a construção
de novo acesso ao Bairro Cabanas e adjacências”.

 

O Vice-prefeito do Município de Mariana, exercendo a função temporária de Chefe do Poder
Executivo Municipal, conforme autorização contida na Resolução nº 02/2020 expedida pela Câmara
Municipal de Mariana e publicada em 15.07.2020 na edição nº 1388 do Diário Oficial Eletrônico do
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Município de Mariana, no uso das suas atribuições legais e em conformidade com o art. 92, VII e art.
12, XI da Lei Orgânica Municipal e demais disposições contidas no Decreto Lei 3.365/1941, com as
modificações realizadas pela Lei 2.786/1956 e pela Lei nº. 13.867/2019,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. Ficam declaradas de utilidade pública para fins de desapropriação, na forma do art. 5o

alínea “i” do Decreto Lei nº 3.365/1941, os direitos de posse e propriedade sobre as frações ideais
do terreno denominado “Chácara da Ponte do Bucão e Pasto da Olaria”, com área total aproximada
de 29.192,48 m² e perímetro total de 3.059,23 m, localizado no Município de Mariana/MG, e
registrado sob a matrícula nº. 2274, Livro 2-RG, perante o Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca, com as seguintes medidas e confrontações: “Área 01: Inicia-se no ponto P1 definido pelas
coordenadas N: 7.744.836,527 m e E: 664.578,258 m, deste segue confrontando com o imóvel
pertencente a Adimilson Figueiredo Cota e Outros (Dara Atacarejo), agora segue até o ponto
P2 definido pelas coordenadas N: 7.744.816,673 m e E: 664.568,557 m, com azimute de
206°02'21" e distância de 22,10m agora confrontando com o imóvel pertencente a CMP
AGRICULTURA E PECUÁRIA LTDA (Matrícula: 2274); agora segue até o ponto P3 definido
pelas coordenadas N: 7.744.570,409 m e E: 664.458,805 m, com azimute de 204°01'16" e
distância de 269,61m agora segue até o ponto P4 definido pelas coordenadas N: 7.744.565,110 m
e E: 664.456,878 m, com azimute de 199°58'54" e distância de 5,64m agora segue até o ponto P5
definido pelas coordenadas N: 7.744.559,545 m e E: 664.455,976 m, com azimute de 189°12'38"
e distância de 5,64m agora segue até o ponto P6 definido pelas coordenadas N: 7.744.553,909 m e
E: 664.456,129 m, com azimute de 178°26'22" e distância de 5,64m agora segue até o ponto P7
definido pelas coordenadas N: 7.744.548,401 m e E: 664.457,333 m, com azimute de 167°40'05"
e distância de 5,64m agora segue até o ponto P8 definido pelas coordenadas N: 7.744.392,362 m e
E: 664.509,982 m, com azimute de 161°21'19" e distância de 164,68m agora segue até o ponto
P9 definido pelas coordenadas N: 7.744.341,092 m e E: 664.544,018 m, com azimute de
146°25'17" e distância de 61,54m agora segue até o ponto P10 definido pelas coordenadas N:
7.744.333,892 m e E: 664.550,948 m, com azimute de 136°05'29" e distância de 9,99m agora
segue até o ponto P11 definido pelas coordenadas N: 7.744.329,148 m e E: 664.559,743 m, com
azimute de 118°20'46" e distância de 9,99m agora segue até o ponto P12 definido pelas
coordenadas N: 7.744.327,309 m e E: 664.569,573 m, com azimute de 100°35'39" e distância de
10,00m agora segue até o ponto P13 definido pelas coordenadas N: 7.744.328,545 m e E:
664.579,455 m, com azimute de 82°52'15" e distância de 9,96m agora segue até o ponto P14
definido pelas coordenadas N: 7.744.367,858 m e E: 664.724,056 m, com azimute de 74°47'25" e
distância de 149,85m agora segue até o ponto P15 definido pelas coordenadas N: 7.744.369,621
m e E: 664.729,195 m, com azimute de 71°03'51" e distância de 5,43m agora segue até o ponto
P16 definido pelas coordenadas N: 7.744.371,897 m e E: 664.734,128 m, com azimute de
65°14'09" e distância de 5,43m agora segue até o ponto P17 definido pelas coordenadas N:
7.744.374,662 m e E: 664.738,805 m, com azimute de 59°24'26" e distância de 5,43m agora
segue até o ponto P18 definido pelas coordenadas N: 7.744.377,888 m e E: 664.743,176 m, com
azimute de 53°34'43" e distância de 5,43m agora segue até o ponto P19 definido pelas
coordenadas N: 7.744.411,404 m e E: 664.782,911 m, com azimute de 49°51'09" e distância de
51,98m agora segue até o ponto P20 definido pelas coordenadas N: 7.744.426,370 m e E:
664.792,442 m, com azimute de 32°29'23" e distância de 17,74m agora segue até o ponto P21
definido pelas coordenadas N: 7.744.443,798 m e E: 664.795,776 m, com azimute de 10°49'48" e
distância de 17,74m agora segue até o ponto P22 definido pelas coordenadas N: 7.744.458,588 m
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e E: 664.793,399 m, com azimute de 350°52'20" e distância de 14,98m agora segue até o ponto
P23 definido pelas coordenadas N: 7.744.471,890 m e E: 664.786,509 m, com azimute de
332°37'01" e distância de 14,98m agora segue até o ponto P24 definido pelas coordenadas N:
7.744.499,728 m e E: 664.768,322 m, com azimute de 326°50'33" e distância de 33,25m agora
segue até o ponto P25 definido pelas coordenadas N: 7.744.509,992 m e E: 664.761,562 m, com
azimute de 326°37'46" e distância de 12,29m agora segue até o ponto P26 definido pelas
coordenadas N: 7.744.521,282 m e E: 664.756,708 m, com azimute de 336°44'10" e distância de
12,29m agora segue até o ponto P27 definido pelas coordenadas N: 7.744.533,250 m e E:
664.753,911 m, com azimute de 346°50'34" e distância de 12,29m agora segue até o ponto P28
definido pelas coordenadas N: 7.744.545,522 m e E: 664.753,257 m, com azimute de 356°56'57"
e distância de 12,29m agora segue até o ponto P29 definido pelas coordenadas N: 7.744.557,719
m e E: 664.754,766 m, com azimute de 7°03'21" e distância de 12,29m agora segue até o ponto
P30 definido pelas coordenadas N: 7.744.569,462 m e E: 664.758,393 m, com azimute de
17°09'45" e distância de 12,29m agora segue até o ponto P31 definido pelas coordenadas N:
7.744.580,386 m e E: 664.764,024 m, com azimute de 27°16'08" e distância de 12,29m agora
segue até o ponto P32 definido pelas coordenadas N: 7.744.590,152 m e E: 664.771,484 m, com
azimute de 37°22'32" e distância de 12,29m agora segue até o ponto P33 definido pelas
coordenadas N: 7.744.631,283 m e E: 664.808,985 m, com azimute de 42°21'26" e distância de
55,66m agora segue até o ponto P34 definido pelas coordenadas N: 7.744.635,048 m e E:
664.812,770 m, com azimute de 45°08'54" e distância de 5,34m agora segue até o ponto P35
definido pelas coordenadas N: 7.744.638,532 m e E: 664.816,815 m, com azimute de 49°15'27" e
distância de 5,34m agora segue até o ponto P36 definido pelas coordenadas N: 7.744.641,718 m e
E: 664.821,099 m, com azimute de 53°22'00" e distância de 5,34m agora segue até o ponto P37
definido pelas coordenadas N: 7.744.644,588 m e E: 664.825,601 m, com azimute de 57°28'34" e
distância de 5,34m agora segue até o ponto P38 definido pelas coordenadas N: 7.744.686,774 m e
E: 664.899,487 m, com azimute de 60°16'32" e distância de 85,08m agora segue até o ponto P39
definido pelas coordenadas N: 7.744.688,527 m e E: 664.902,271 m, com azimute de 57°48'08" e
distância de 3,29m agora segue até o ponto P40 definido pelas coordenadas N: 7.744.690,617 m e
E: 664.904,814 m, com azimute de 50°34'57" e distância de 3,29m agora segue até o ponto P41
definido pelas coordenadas N: 7.744.693,009 m e E: 664.907,073 m, com azimute de 43°21'47" e
distância de 3,29m agora segue até o ponto P42 definido pelas coordenadas N: 7.744.695,667 m e
E: 664.909,014 m, com azimute de 36°08'37" e distância de 3,29m agora segue até o ponto P43
definido pelas coordenadas N: 7.744.776,139 m e E: 664.962,371 m, com azimute de 33°32'47" e
distância de 96,55m agora segue até o ponto P44 definido pelas coordenadas N: 7.744.816,019 m
e E: 664.974,934 m, com azimute de 17°29'07" e distância de 41,81m agora confrontando com
Rodovia MG 356; agora segue até o ponto P45 definido pelas coordenadas N: 7.744.810,758 m e
E: 664.994,246 m, com azimute de 105°14'18" e distância de 20,02m agora confrontando com o
imóvel pertencente a Torneamentos Mariana; agora segue até o ponto P46 definido pelas
coordenadas N: 7.744.767,438 m e E: 664.980,599 m, com azimute de 197°29'07" e distância de
45,42m agora confrontando com o imóvel pertencente a CMP AGRICULTURA E PECUÁRIA
LTDA (Matrícula: 2274); agora segue até o ponto P47 definido pelas coordenadas N:
7.744.684,911 m e E: 664.925,876 m, com azimute de 213°32'54" e distância de 99,02m agora
segue até o ponto P48 definido pelas coordenadas N: 7.744.680,220 m e E: 664.922,449 m, com
azimute de 216°08'37" e distância de 5,81m agora segue até o ponto P49 definido pelas
coordenadas N: 7.744.675,996 m e E: 664.918,461 m, com azimute de 223°21'47" e distância de
5,81m agora segue até o ponto P50 definido pelas coordenadas N: 7.744.672,308 m e E:
664.913,973 m, com azimute de 230°34'57" e distância de 5,81m agora segue até o ponto P51
definido pelas coordenadas N: 7.744.669,212 m e E: 664.909,057 m, com azimute de 237°48'08"
e distância de 5,81m agora segue até o ponto P52 definido pelas coordenadas N: 7.744.627,357 m
e E: 664.835,754 m, com azimute de 240°16'27" e distância de 84,41m agora segue até o ponto
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P53 definido pelas coordenadas N: 7.744.625,256 m e E: 664.832,457 m, com azimute de
237°29'19" e distância de 3,91m agora segue até o ponto P54 definido pelas coordenadas N:
7.744.622,921 m e E: 664.829,317 m, com azimute de 233°22'16" e distância de 3,91m agora
segue até o ponto P55 definido pelas coordenadas N: 7.744.620,373 m e E: 664.826,358 m, com
azimute de 229°15'27" e distância de 3,90m agora segue até o ponto P56 definido pelas
coordenadas N: 7.744.617,619 m e E: 664.823,590 m, com azimute de 225°08'54" e distância de
3,90m agora segue até o ponto P57 definido pelas coordenadas N: 7.744.576,972 m e E:
664.786,532 m, com azimute de 222°21'20" e distância de 55,00m agora segue até o ponto P58
definido pelas coordenadas N: 7.744.563,204 m e E: 664.777,620 m, com azimute de 212°54'59"
e distância de 16,40m agora segue até o ponto P59 definido pelas coordenadas N: 7.744.547,294
m e E: 664.773,642 m, com azimute de 194°02'17" e distância de 16,40m agora segue até o ponto
P60 definido pelas coordenadas N: 7.744.530,953 m e E: 664.775,025 m, com azimute de
175°09'36" e distância de 16,40m agora segue até o ponto P61 definido pelas coordenadas N:
7.744.515,938 m e E: 664.781,622 m, com azimute de 156°16'54" e distância de 16,40m agora
segue até o ponto P62 definido pelas coordenadas N: 7.744.479,993 m e E: 664.805,105 m, com
azimute de 146°50'33" e distância de 42,94m agora segue até o ponto P63 definido pelas
coordenadas N: 7.744.473,296 m e E: 664.810,280 m, com azimute de 142°18'25" e distância de
8,46m agora segue até o ponto P64 definido pelas coordenadas N: 7.744.467,590 m e E:
664.816,530 m, com azimute de 132°23'46" e distância de 8,46m agora segue até o ponto P65
definido pelas coordenadas N: 7.744.463,045 m e E: 664.823,668 m, com azimute de 122°29'09"
e distância de 8,46m agora segue até o ponto P66 definido pelas coordenadas N: 7.744.459,796 m
e E: 664.831,484 m, com azimute de 112°34'34" e distância de 8,46m agora confrontando com o
imóvel pertencente a Prefeitura Municipal de Mariana; agora segue até o ponto P67 definido
pelas coordenadas N: 7.744.452,958 m e E: 664.805,475 m, com azimute de 255°16'15" e
distância de 26,89m agora segue até o ponto P68 definido pelas coordenadas N: 7.744.407,475 m
e E: 664.809,260 m, com azimute de 175°14'32" e distância de 45,64m agora confrontando com o
imóvel pertencente a CMP AGRICULTURA E PECUÁRIA LTDA (Matrícula: 2274); agora segue
até o ponto P69 definido pelas coordenadas N: 7.744.359,748 m e E: 664.752,691 m, com azimute
de 229°50'46" e distância de 74,01m agora segue até o ponto P70 definido pelas coordenadas N:
7.744.356,458 m e E: 664.748,367 m, com azimute de 232°43'51" e distância de 5,43m agora
segue até o ponto P71 definido pelas coordenadas N: 7.744.353,669 m e E: 664.743,705 m, com
azimute de 239°06'51" e distância de 5,43m agora segue até o ponto P72 definido pelas
coordenadas N: 7.744.351,416 m e E: 664.738,761 m, com azimute de 245°29'50" e distância de
5,43m agora segue até o ponto P73 definido pelas coordenadas N: 7.744.349,726 m e E:
664.733,595 m, com azimute de 251°52'49" e distância de 5,44m agora segue até o ponto P74
definido pelas coordenadas N: 7.744.309,285 m e E: 664.584,848 m, com azimute de 254°47'25"
e distância de 154,15m agora segue até o ponto P75 definido pelas coordenadas N: 7.744.307,322
m e E: 664.568,844 m, com azimute de 263°00'24" e distância de 16,12m agora segue até o ponto
P76 definido pelas coordenadas N: 7.744.310,318 m e E: 664.553,001 m, com azimute de
280°42'31" e distância de 16,12m agora segue até o ponto P77 definido pelas coordenadas N:
7.744.317,989 m e E: 664.538,819 m, com azimute de 298°24'39" e distância de 16,12m agora
segue até o ponto P78 definido pelas coordenadas N: 7.744.329,610 m e E: 664.527,642 m, com
azimute de 316°06'47" e distância de 16,12m agora segue até o ponto P79 definido pelas
coordenadas N: 7.744.383,483 m e E: 664.491,870 m, com azimute de 326°24'56" e distância de
64,67m agora segue até o ponto P80 definido pelas coordenadas N: 7.744.542,007 m e E:
664.438,381 m, com azimute de 341°21'17" e distância de 167,30m agora segue até o ponto P81
definido pelas coordenadas N: 7.744.551,134 m e E: 664.436,320 m, com azimute de 347°16'26"
e distância de 9,36m agora segue até o ponto P82 definido pelas coordenadas N: 7.744.560,486 m
e E: 664.435,995 m, com azimute de 358°00'45" e distância de 9,36m agora segue até o ponto
P83 definido pelas coordenadas N: 7.744.569,735 m e E: 664.437,419 m, com azimute de
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8°45'03" e distância de 9,36m agora segue até o ponto P84 definido pelas coordenadas N:
7.744.578,556 m e E: 664.440,541 m, com azimute de 19°29'22" e distância de 9,36m agora
segue até o ponto P85 definido pelas coordenadas N: 7.744.831,308 m e E: 664.553,455 m, com
azimute de 24°04'20" e distância de 276,83m agora confrontando com a Rodovia MG 356; agora
segue até o ponto P1 definido pelas coordenadas N: 7.744.836,527 m e E: 664.578,258 m, com
azimute de 78°06'58" e distância de 25,35m, totalizando área de 26.723,84 m² com perímetro de
2.758,27 m”. “Área 02: Inicia-se no ponto P86 definido pelas coordenadas N: 7.744.446,552 m e
E: 664.910,944 m, deste segue confrontando com o imóvel pertencente a CMP AGRICULTURA E
PECUÁRIA LTDA (Matrícula: 2274), agora segue até o ponto P87 definido pelas coordenadas N:
7.744.443,471 m e E: 664.918,357 m, com azimute de 112°34'12" e distância de 8,03m agora
segue até o ponto P88 definido pelas coordenadas N: 7.744.439,613 m e E: 664.925,397 m, com
azimute de 118°43'37" e distância de 8,03m agora segue até o ponto P89 definido pelas
coordenadas N: 7.744.435,021 m e E: 664.931,983 m, com azimute de 124°53'01" e distância de
8,03m agora segue até o ponto P90 definido pelas coordenadas N: 7.744.429,750 m e E:
664.938,038 m, com azimute de 131°02'25" e distância de 8,03m agora segue até o ponto P91
definido pelas coordenadas N: 7.744.386,312 m e E: 664.987,633 m, com azimute de 131°12'48"
e distância de 65,93m agora segue até o ponto P92 definido pelas coordenadas N: 7.744.377,737
m e E: 664.997,191 m, com azimute de 131°54'02" e distância de 12,84m agora segue até o ponto
P93 definido pelas coordenadas N: 7.744.367,510 m e E: 665.004,955 m, com azimute de
142°47'34" e distância de 12,84m agora segue até o ponto P94 definido pelas coordenadas N:
7.744.355,521 m e E: 665.010,828 m, com azimute de 153°54'06" e distância de 13,35m agora
segue até o ponto P95 definido pelas coordenadas N: 7.744.342,612 m e E: 665.014,232 m, com
azimute de 165°13'39" e distância de 13,35m agora confrontando com o imóvel pertencente a
Prefeitura Municipal de Mariana; agora segue até o ponto P96 definido pelas coordenadas N:
7.744.347,459 m e E: 665.001,921 m, com azimute de 291°29'21" e distância de 13,23m agora
segue até o ponto P97 definido pelas coordenadas N: 7.744.374,844 m e E: 664.970,346 m, com
azimute de 310°56'08" e distância de 41,80m agora segue até o ponto P98 definido pelas
coordenadas N: 7.744.391,981 m e E: 664.947,485 m, com azimute de 306°51'18" e distância de
28,57m agora segue até o ponto P99 definido pelas coordenadas N: 7.744.414,405 m e E:
664.924,861 m, com azimute de 314°44'43" e distância de 31,85m agora segue até o ponto P100
definido pelas coordenadas N: 7.744.444,280 m e E: 664.911,928 m, com azimute de 336°35'31"
e distância de 32,55m agora segue até o ponto P86 definido pelas coordenadas N: 7.744.446,552
m e E: 664.910,944 m, com azimute de 336°35'49" e distância de 2,48m, totalizando área de
2.468,64 m² e perímetro de 300,96 m”.

 

Parágrafo único. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano
Central 45°00’, fuso 23, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e
perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.

 

Art. 2º. As frações ideais do referido imóvel (Área 01 e Área 02) foram avaliadas por 03 (três)
peritos imobiliários externos, cujo valor médio total apurado para fins de indenização alcançou o
montante de R$ 2.513.785,66 (dois milhões quinhentos e treze mil setecentos e oitenta e
cinco reais e sessenta e seis centavos).

 

Art. 3º. As frações ideais de imóvel a que se refere o art. 1o deste Decreto destinam-se à abertura e
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à construção de novo acesso ao Bairro Cabanas e adjacências.

 

Art. 4º. Fica declarada urgência na presente desapropriação.

 

Art. 5º. A Procuradoria Geral do Município promoverá a desapropriação amigavelmente ou pela via
judicial.

 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 7º.  Revogam-se as disposições em contrário especialmente o Decreto Municipal nº
10.137/2020.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

 

Newton Geraldo Xavier Godoy

Vice-Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 641, DE 06 DE JULHO DE 2020.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica nomeado Gustavo Junior Ribeiro, para o cargo comissionado de Coordenador de
Serviços do SINE, a partir de 06 de julho de 2020, nos termos da Lei Complementar Municipal nº
177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

Licitações: Pregão Presencial
Licitações: Pregão Presencial

Prefeitura Municipal de Mariana-  Republicação Pregão presencial  Nº 035/2020. Registro de
Preço. Participação com reserva de cota para ME, EPP e MEI. Objeto: Contratação de empresa para
aquisição e entrega de gás e  água mineral  para as escolas e  creches  municipais.  Abertura:
07/08/2020 às 08:45min. Informações, esclarecimentos e edital sala da CPL. Cine Teatro Mariana,
na   Rua  Frei  Durão,  22  ,Centro  Mariana-  MG  de  08:00  às  17:00  horas.  Site:
www.pmmariana.com.br,  e-mail:  licitacaoprefeiturademariana@gmail.com.  Tel:  (31)3558  5610.
Mariana  22  de  julho  de  2020.  CPL.  Gustavo  Grijo  dos  Santos  Augusto.  Pregoeiro

 

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 032/2020 –
Fica  ratificada  a  inexigibilidade  de  licitação  para  prestação  de  serviços  de  jornalísticos  de
publicidade de interesse da municipalidade por meio de site e portais. CONTRATADO(A):  JORNAL
PONTO FINAL LTDA - ME, CNPJ nº 01.977.074/0001-45; JORNAL O ESPETO LTDA - ME, CNPJ nº
03.634.671/0001-00; JORNAL PANFLETUS LTDA - ME, CNPJ nº 21.544.370/0001-60 ; PORTAL DA
CIDADE MARIANA LTDA - ME,  CNPJ nº 27.882.446/0001-58 ; SALIBA & RENDEIRO DE NORONHA
LTDA - ME, CNPJ nº 26.101.279/0001-93; AGENCIA PRIMAZ DE COMUNICAÇÃO LTDA, o CNPJ nº
36.396.347/0001-42;  REDE  INCONFIDENTES  DE  COMUNICAÇÃO  EIRELI,  CNPJ  nº
11.689.597/0001-40 JOSEFA SANTOS SILVA – ME, CNPJ nº 09.621.428/0001-26no valor total
estimado de R$ 435.100,00 na dotação orçamentária 1601.04.131.0001.2.034.339039 1100 Ficha
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525 Fund. Legal: Lei 8666/93 da Lei 8666/93 e suas alterações. Mariana, 20/07/2020 Edernon
Marcos Pereira – Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais.

 

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

RETIFICAÇÃO - JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO –
PARTES:  MUNICIPIO  DE  MARIANA  e  ARQUIDIOCESE  DE  MARIANA  Onde  se  lê:  PRO  Nº
7451/2020, leia-se PRO Nº 7451/2019. Mariana, 15/07/2020. Comissão Permanente de Seleção,
Monitoramento e Avaliação.

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

CONTRATO 06/2020 -  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
MARIANA (IPREV MARIANA) -. Objeto: Contratação de serviço de Consultoria Financeira de
Investimentos  para  assessorar  o  IPREV MARIANA,  no  processo  de  administração  e  gestão  da
carteira de investimentos de acordo com os preceitos legais estabelecidos, atendendo a exigência da
Secretaria da Previdência, assim como, no assessoramento para a elaboração da Política Anual de
Investimentos, e através de metodologia definida, produzir análise e diagnóstico a respeito dos
recursos que integram a carteira de investimentos do RPPS conforme a natureza e as características
dos ativos. Empresa vencedora:  CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA.  CNPJ:  11.340.009/0001-68.  Valor  anual:  R$  7.200,00  (Sete  mil  e  duzentos  reais).
Fundamentação legal: Inciso II, art. 24 da Lei 8.666/98, MP 961/2020. Mariana 21 de julho de
2020. Diretora Presidente, Elizangela Sara Lana Gomes.

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

CONTRATO Nº 184/2020 LOCADOR (A):  MARCUS ROGERIO CARNEIRO LEMOS E OUTRA
CONSTRUÇÃO LTDA - ME OBJETO: Locação de um imóvel localizado nesta Cidade, destinado a
instalação da sede da Associação Marianense dos Artistas Plásticos – AMAP. VALOR: R$ 63.600,00
PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  12  meses  DATA:  13/07/2020  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
2401.04.122.0001.2.420-339036  1100  ficha  627.  FUND.  LEGAL:  Lei  Federal  8.666/93  e  suas
alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal

 

4º  TERMO  ADITIVO  CONTRATO  Nº  278/2018  CONTRATANTE  (A):  3T  LOGÍSTICA  E
EQUIPAMENTOS LTDA  OBJETO:  Dilação de prazo até 31/12/2020.  DATA: 26/06/2020 FUND.
LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves
Júnior – Prefeito Municipal.


